
 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - Divisão de Licitação  

Avenida Duque de Caxias, nº 1700, Centro, na cidade de Fortaleza, estado do Ceará 
E-mail licitacoes@dnocs.gov.br  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2025 - PROCESSO ADM. N°59400.001503/2025-07 
 

FORNECEDOR/FABRICANTE: KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA. 
CONTATO ZAP: (53) 98137-0714 / 991671520   E-mail: gomezzzzs@hotmail.com e mercadosvinicius@hotmail.com 
END.:  Santa Augusta 2° Distrito São Lourenço do Sul     -   Caixa Postal: 35 
CONTATOS :    (53) 98137-0714 / 991671520  Eduardo Gomes  ou Vinicius Carvalho  
CIDADE:   São Lourenço do Sul       ESTADO:     RS      CEP:       96.174-970               

CNPJ:      92.264.472/0001-70      Inscrição Estadual: 125/0047495 Inscrição Municipal 4253  

CONTA: Banco do Brasil 001 – Ag. 0327-1 CC 3.974-8 São Lourenço do Sul 
 

O objeto da presente licitação é AQUISIÇÃO DE CAMINHÕES, ESCAVADEIRAS HIDRÁULICAS, MOTONIVELADORAS, 
RETROESCAVADEIRAS, TRATORES E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. DECLARAMOS EXPRESSAMENTE QUE OS PREÇOS OFERTADOS SÃO EXEQUIVEIS. 
 

Item PROPOSTA FINAL ESPECIFICAÇÃO MARCA/FABRICANTE KLR-KOHLER –  2025/2026 -  COTA PRINCIPAL   Qtde R$ Unit./Total 

02 

Geral: Grade aradora intermediária, controle remoto, mínimo de 14 discos - peso mínimo 1300 Kg, 
largura de corte mínima 1500 mm, profundidade mínima de corte de 180 mm e disco de no mínimo, 
26” x 6,00mm.  Tipo: Grade aradora com controle remoto fabricada em estrutura de alta resistência 
com discos recortados resistentes ao desgaste e impactos; Largura de corte - mínima 1500 mm; 
Discos – Dimensões mínimas: 26” x 6,0 mm; Espaçamento: mínimo 230 mm. Profundidade de corte - 
mínima 180 mm; Rodas - Aro 16”; Peso - mínimo 1300 Kg; Mancais - Lubrificados a graxa; 
Tracionamento - Por trator com potência mínima 75 Cv. Logomarca do DNOCS silkada em local 
visível. 
MARCA/FABRICANT: KLR-KOHLER MODELO GAC245 14x26 – 2025/2026 -  PROCEDÊNCIA NACIONAL 

540 

R$ 
19.192,00 

R$ 
10.363.680,00 

CIF 

03 

Grade aradora intermediária, com sistema de controle remoto, mínimo de 18 discos - peso mínimo 
1500 Kg, largura de corte mínima 2000 mm, profundidade mínima de corte de 120 mm e disco de, no 
mínimo, 28” com espessura mínima de 6 mm. Tipo: Grade aradora com controle remoto fabricada em 
estrutura de alta resistência com discos recortados resistentes ao desgaste e impactos; Largura de 
corte - mínima 2000 mm; Discos  – Dimensões mínimas: 28” x 6,0 mm; Espaçamento: mínimo 270 
mm. Profundidade de corte - mínima 120 mm; Rodas - Aro 16”; Peso mínimo 1500 Kg; Mancais - 
Lubrificados a graxa; Tracionamento - Por trator com potência mínima 95 Cv. Logomarca do DNOCS 
silkada em local visível. 
MARCA/FABRICANT: KLR-KOHLER MODELO GAC270 18x28 – 2025/2026 -  PROCEDÊNCIA NACIONAL 

540 

R$ 
31.000,00 

R$ 
16.740.000,00 

CIF 

TOTAL R$ 27.103.680,00 
 

 

Continua Abaixo 
 

. São Lourenço do Sul, 15 de julho de 2025. 
___________________________________ 

Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / Gerente de Licitações 
  

KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA 

INDÚSTRIA EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 92.264.472/0001-70 

INSC. ESTADUAL:  125/0047495 

mailto:licitacoes@dnocs.gov.br
mailto:gomezzzzs@hotmail.com
mailto:mercadosvinicius@hotmail.com


  
 

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:  O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias, contados da data de recebimento da 

Solicitação de Fornecimento, em remessa parcelada, nas Coordenadorias Estaduais do DNOCS, nos endereços citados no item 5.4 
deste TR, com transporte (frete), seguro de transporte, carga e descarga por conta do fornecedor (CIF). NOS SEGUINTES CEST-
DNOCS nos seguintes Estados: CEST:  Alagoas, Bahia, Ceará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte, Sergipe, Minas 
Gerais. 
 
PRAZO VALIDADE PROPOSTA: não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos a contar data da abertura do certame licitatório. 
O prazo da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura.  
 
PRAZO DE GARANTIA DO MATERIAL: Declaramos e garantimos assistência técnica própria ou credenciada pelo fabricante do 
implementos KLR-KOHLER, ofertados, nos estado de Alagoas, Bahia, Ceará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte, 
Sergipe, Minas Gerais, pelo período de 1 (um) ano, contado a partir da data de entrega dos mesmos a DNOCS; Estão Inclusos na 
Entrega: 
- Certificado de garantia: Contendo garantia técnica mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fábrica, montagem e funcionamento 
decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e emprego normais a contar da data do recebimento definitivo do material no local de 
entrega.  
- Manutenção Preventiva: Os equipamentos KLR possuem um plano de manutenção preventiva de cobertura nacional, sem ônus para o 
Contratante, quanto ao deslocamento, alimentação, estadia/hospedagem, serviço executado por equipe ou técnico responsável bem como o 
fornecimento de peças de reposição durante todo o período de garantia do equipamento, conforme previsto no manual do mesmo.  
- Entrega técnica: Conforme local determinado no Termo de Referência por técnico especializado, para transmitir informações técnicas sobre: a 
operação, o emprego, a manutenção básica e a segurança do equipamento; duração mínima da entrega técnica: 08 (oito) horas. 
 

DECLARAMOS DE QUE FAREMOS ENTREGA DAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS KOHLER acompanhados dos respectivos 
certificados de garantia, fornecidos por nós fabricante KLR-KOHLER, cuja validade não poderá ser inferior a 1 (um) ano; Todos 
Implementos KLR-Kohler atendem as Normas Técnicas da ABNT e do INMETRO 
 

DECLARAMOS DE QUE DURANTE O PERÍODO CONTRATUAL DE GARANTIA DOS BENS DE 12 (DOZE) MESES, caso a assistência 
técnica não proceda a manutenção corretiva ou preventiva das máquinas e equipamentos da fabricante KLR-KOHLER que 
apresentarem defeitos de fabricação, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da notificação, procederá substituição das partes, 
componentes ou de todo o equipamento, com iguais características e especificações técnicas, sem nenhum ônus para a DNOCS. 
 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da 
despesa. Conforme edital e seus anexos. 
 

DECLARAMOS, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a licitação em pauta. DECLARAMOS, ainda mais, 
nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus Anexos e que nos preços propostos estão inclusos 
todos os tributos incidentes sobre os serviços. DECLARAMOS que nos preços propostos estão inclusos todos os custos, seguro, 
transporte, carga e descarga do material, testes de fábrica e de campo, mão-de-obra, leis sociais, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciárias, securitárias, tributos (ICMS, PIS, COFINS, IRRF, CSLL e IPI), e quaisquer encargos/taxas que incidam ou venham a 
incidir, direta ou indiretamente, nos fornecimentos objeto deste termo de referênciae também cumpre plenamente todos os 
requisitos de habilitação exigidos nesta licitação. 

Declaramos que no preço proposto, estão computados todos os custos necessários para a execução dos serviços, bem como 
todos os tributos, fretes, seguros, encargos trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto do Edital em referência, e que influenciem na formação dos preços desta proposta. 

 

 Os serviços terão início de forma imediata na data de assinatura da ordem de serviços, e serão executados conforme 
condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, se for o caso.  
 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o contrato/Ata no prazo determinado no Edital, e 
para esse fim fornecemos os seguintes dados,: 
 

DADOS ASSINATURA CONTRATO/ATA: VINICIUS ALALAN DE CARVALHO – SOLTEIRO, Residente na Av. Duque de 
Caxias 291 – Bloco J301 – Bairro Fragata - Pelotas – RS  - CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81. 
 

ENVIO DE EMPENHO/CONTRATO:  FONE/ZAP  53 98137-0714- 53 99167-1520 – Eduardo ou Vinicius   
E-MAIL: gomezzzzs@hotmail.com / mercadosvinicius@hotmail.com  

 

 

São Lourenço do Sul, 15 de julho de 2025. 
___________________________________ 

Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / Gerente de Licitações   

KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA 

INDÚSTRIA EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 92.264.472/0001-70 

INSC. ESTADUAL:  125/0047495 

mailto:gomezzzzs@hotmail.com
mailto:mercadosvinicius@hotmail.com


 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2025 - PROCESSO ADM. N°59400.001503/2025-07 
 

DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: Köhler Implementos Agrícolas LTDA  -  CNPJ: 92.264.472/0001-70  
ENDEREÇO: ROD RS 265 – KM 132 – São Lourenço do Sul – RS - Caixa Postal: 35 - CEP: 96.170-000  
FONE/FAX: (53) 98137-0714  - 53 99167-1520   E-mail: gomezzzzs@hotmail.com e mercadosvinicius@hotmail.com 
 
À   

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS  
COORDENADORIA ESTADUAL  
 
 

Prezados Senhores, 
 

Tendo examinado o Edital n.º 090005/2025 e seus elementos técnicos constitutivos, nós, abaixo-assinados, oferecemos 
proposta para Registro de Preços para aquisição de caminhões, carretas (carrocerias), escavadeiras hidráulicas, motoniveladoras, 
tratores e equipamentos agrícolas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, com a 
finalidade de atender as necessidades da Coordenadoria Estadual do DNOCS em diversos estados, com as condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, para os ITEM 02 e 03,  pelo valor global de  27.103.680,00– VINTE E SETE 
MILHÕES,CENTO E TRÊS MIL, E SEISCENTOS E OITENTA REAIS, nos termos do Edital do Pregão Eletrônico acima citado e do Anexos 
“A” desta proposta de preços 
 

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os fornecimentos no prazo fixado no Edital e conforme Especificações 
Técnicas, a contar da data de emissão da(s) Nota(s) de Empenho pela DNOCS.  
 

Nos preços cotados, deverá estar incluso o transporte (frete) para o material necessário à execução do objeto desta licitação. 
 

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar o fornecimento no prazo de 60 SESSENTA dias a contar da data de 
assinatura do Contrato.  
 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para abertura das 
propostas (15/07/2025), representando um compromisso que pode ser aceito a qualquer tempo antes da expiração do prazo. 
 

Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta, será considerada um contrato de obrigação entre as partes. 
 

Na oportunidade, credenciamos junto à DNOCS o(a) Sr.(ª) VINICIUS ALALAN DE CARVALHO – BRASILEIRO, SOLTEIRO, Residente na 
Av. Duque de Caxias 291 – Bloco J301 – Bairro Fragata - Pelotas – RS  - CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81, ao(à) qual 
outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e 
documentos, enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório. 
 

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e que nossa proposta compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal e nas leis trabalhistas, 
normas infra legais, convenções coletivas de trabalho e que não serão transferidos à DNOCS a responsabilidade por seu pagamento.  
 

Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta, e ainda, que concordamos 
plenamente com as condições constantes no presente Edital e seus anexos, e que nos preços propostos estão inclusos todos os 
tributos e despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o fornecimento 
 

Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus Anexos e que em nossa 
proposta estão incluídas todas as despesas, inclusive aquelas relativas a taxas, fretes, tributos, encargos sociais, ensaios, testes e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução dos 
fornecimentos/serviços, e, ainda, as despesas relativas à mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e equipamentos, sem 
que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação à DNOCS. 
 

 
 

São Lourenço do Sul, 15 de julho de 2025. 
___________________________________ 

Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / Gerente de Licitações  
  

KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA 

INDÚSTRIA EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 92.264.472/0001-70 

INSC. ESTADUAL:  125/0047495 

mailto:gomezzzzs@hotmail.com
mailto:mercadosvinicius@hotmail.com


 
TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2025 - PROCESSO ADM. N°59400.001503/2025-07 

 
 

 A empresa KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA  , CNPJ/MF Nº 92.264.472/0001-70, localizada na localidade de Santa 

Augusta 2° Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 

SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos 

Procuradores / Gerente de Licitações,  infra-assinado, doravante denominado Licitante: 

 

declara, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento e concorda integralmente com todas as cláusulas, condições, 
obrigações e exigências estabelecidas no Edital, no Termo de Referência e em todos os demais anexos que integram o Pregão nº 
90005/2025 
 
  O Contratado também se responsabiliza, sob as penas da lei, pela veracidade, autenticidade e legalidade de todas as 
informações e documentos apresentados no âmbito do processo de contratação, assumindo integral responsabilidade por 
eventuais omissões ou inveracidades. 

 
 

 

São Lourenço do Sul, 15 de julho de 2025. 
___________________________________ 

Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / Gerente de Licitações 
  

KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA 

INDÚSTRIA EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 92.264.472/0001-70 

INSC. ESTADUAL:  125/0047495 



DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2025 - PROCESSO ADM. N°59400.001503/2025-07 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA / QUALIDADE E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE FÁBRICA E LOCAL  
LICITANTE E FBRICANTE KLR- KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA. 

     

  A empresa KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA  , CNPJ/MF Nº 92.264.472/0001-70, localizada na localidade de Santa Augusta 2° 
Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF. n° 754975570-
15, e/ou Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos Procuradores / Gerente de Licitações,  infra-assinado, 
doravante denominado Licitante, para fins do disposto no Edital de Pregão Eletrônico N° 090005/2025- DNOCS-SE, declara, 

DECLARAMOS GARANTIA DA QUALIDADE de todos os implementos Kohler ofertados, contra defeitos de fabricação pelo prazo de 12 
(doze) meses. 

DECLARAMOS ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE FÁBRICA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LOCAL, dos Implementos Kohler, durante todo prazo de 
garantia, de 12 meses. A Assistência técnica deverá ser prestada por FABRICANTE KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, e/ou Assistência 
Técnica Local em todo o Estado, a contar comunicação do DNOCS, sendo esta será prestada num prazo de até 48 horas, no município e/ou 
localidade, onde estiver localizada o implemento Agrícola Kohler no Estado do Sergipe, sem qualquer ônus para administração do DNOCS. Sendo 
que o tempo máximo para repor peças de reposição deverá ser de 48 horas; 

 

PRAZO DE GARANTIA DO MATERIAL: Declaramos e garantimos assistência técnica própria ou credenciada pelo fabricante do implementos 
KOHLER, ofertados, no Estado, pelo período de 01 anos, contado a partir da data de entrega dos mesmos a DNOCS; 
DECLARAMOS DE QUE FAREMOS ENTREGA DAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS acompanhados dos respectivos certificados de garantia, 
fornecidos por nós fabricante KOHLER , cuja validade não poderá ser inferior a 1 (um) ano; 
DECLARAMOS DE QUE DURANTE O PERÍODO CONTRATUAL DE GARANTIA DOS BENS DE 12 (DOZE) MESES, caso a assistência técnica não proceda 
a manutenção corretiva ou preventiva das máquinas e equipamentos que apresentarem defeitos de fabricação, no prazo de até 30 (trinta) dias, a 
contar da notificação, procederá substituição das partes, componentes ou de todo o equipamento, com iguais características e especificações 
técnicas, sem nenhum ônus para a DNOCS. 

DETENTOR DO EXPOSTO FIRMAMOS QUE:  
1- Prestar Garantia mínima de 01(um) ano no Estado. 
2- A empresa Kohler possui cadastro junto ao Finame, bem como todos os implementos da marca Kohler ofertados nesta licitação possuem código 
Finame. 
3- Cursos de manutenção e operação para no mínimo 02 operadores, sem custo para Administração, no ato da entrega dos Implementos Kohler, 
caso seja solicitado pela DNOCS.  
4- Efetuar revisões sempre que necessário sem custo para a Administração Pública. 
5- Na entrega do objeto serão repassados todos os catálogos de peças, manuais de operação/manutenção e demais publicações dos gêneros que 

acompanhem os equipamentos. 
ESTÃO INCLUSOS NA ENTREGA DOS IMPLEMENTOS:  

- Certificado de garantia: Contendo garantia técnica mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fábrica, montagem e funcionamento 
decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e emprego normais a contar da data do recebimento definitivo do material no local de 
entrega.  
- Manutenção Preventiva: Os equipamentos KLR possuem um plano de manutenção preventiva de cobertura nacional, sem ônus para o 
Contratante, quanto ao deslocamento, alimentação, estadia/hospedagem, serviço executado por equipe ou técnico responsável bem como o 
fornecimento de peças de reposição durante todo o período de garantia do equipamento, conforme previsto no manual do mesmo.  
- Entrega técnica: Conforme local determinado no Termo de Referência por técnico especializado, para transmitir informações técnicas sobre: a 
operação, o emprego, a manutenção básica e a segurança do equipamento; duração mínima da entrega técnica: 08 (oito) horas. 
 

- ASSISTENCIA TECNICA AUTORIZADA FABRICANTE KLR-KOHLER NO ESTADO DA BAHIA 
MOTRAL DISTRIB MOTOSERRAS E TRAT LTDA - AV LUIS EDUARDO MAGALHAES 815 -  EUNAPOLIS-BA – CEP  45821-470 FONE (73)3281-2533 - 
CNPJ 33.871.567/0001-92  
NATAL TRATORES PECAS E SERVICOS LTDA AV PRESIDENTE DUTRA 3320 - VITORIA DA CONQUISTA-BA CENTRO CEP 41479041 FONE  (77)2101-
8000 CNPJ: 00.442.766/0001-26 
SERTRAV TRATORES E VEICULOS LTDA RUA SANTANA 25  SERRINHA- BA  CENTRO CEP  48700-000 FONE  (75)3261-333 CNPJ: 01.122.280/0001-73  
GIRO TRANSPORTE, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS FONE: (75) 3251-5310; BR 242 KM 203, N° 311CEP 46880-00 ITABERABA BA FONE: (75) 3251-
5310 CNPJ 96.783.824/0001-36 
 

ASSISTENCIA TECNICA AUTORIZADA FABRICANTE KLR-KOHLER ESTADO DE PERNAMBUCO 
- CENTER SERVIÇOS LTDA  CNPJ.: 02.896577/0001-59 
AV. SETE DE SETEMBRO N°188 – BAIRRO JOSÉ E MARIA – PETROLINA FONE.: 87-3864 2088 
- CARUARU MANGUEIRAS LTDA -  CNPJ: 05.445.270/0001-20 
R. Frei Vicente 699, Divinopolis, Caruaru-PE – Fone: (81)3721-4877 
- JD AUTO PEÇAS LTDA -  CNPJ: 25.247.018/0001-13 
Rodovia BR 423, 505, Dom Thiago Postma – Garanhuns-PE – Fone (87) 9958-0351 
- L&L PEÇAS E ACESSORIOS -  CNPJ: 10.271.240/0001-84 
TV Washington Duarte Espindola, Torroes – Recife – PE - Fone (81) 99518-4013 

Continua próxima página 
 

São Lourenço do Sul, 15 de julho de 2025. 
___________________________________ 

Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / Gerente de Licitações 

KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA 

INDÚSTRIA EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 92.264.472/0001-70 

INSC. ESTADUAL:  125/0047495 



DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2025 - PROCESSO ADM. N°59400.001503/2025-07 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA / QUALIDADE E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE FÁBRICA E LOCAL 
LICITANTE E FBRICANTE KLR- KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA. 

 

ASSISTENCIA TECNICA AUTORIZADA FABRICANTE KLR-KOHLER  ESTADO DE SERGIPE 
- TRATOR PEÇAS COMERCIAL LTDA – CNPJ: 32-756-694/0001-88 - Rua Chanceler Osvaldo Aranha, 684, Bairro José Conrado Araujo Aracaju-SE – 
CEP: 49.085-100 – Fone: (79) 3241-2629 – Airton -  Email: tratorpeças2010@hotmail.com 
 

ASSISTENCIA TECNICA FABRICANTE KOHLER NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
- NOVA TRATORES LTDA ME – CNPJ 21.686.359/0001-34 
Dulce Sarmento, 2126, Esplanada, Montes Claros-MG – (38) 999891263 
- NEI TRATORES LTDA ME – CNPJ: 04.510.733/0001-27 
Gov. Magalhães Pinto. 2052, Vera Cruz, Montes Claros-MG - (38) 30158085 
- SO TRATORES COMERCIAL LTDA – CNPJ: 26.260.034/0001-09 
Av. Governador Magalhães pinto, 2044, Alcides Rabelo, Montes Claros-MG – (38)32186000 

 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA KLR-KOHLER – ESTADO DO  PARAÍBA 
- COMAC IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS CNPJ 02.589.474/0001-46 
 R. Pedro Firmino, 430 - Centro, Patos - PB, 58700-070   Fone: 83- 3241-3660 
 

ASSISTENCIA TECNICA AUTORIZADA FABRICANTE KLR-KOHLER ESTADO DE ALAGOAS 
- HIDRAMETAL LTDA - CNPJ: 03.767.250/0001-40 
ENDEREÇO: Av. Menino Marcelo, 751 – Serraria - Maceió – Alagoas / CEP: 57083-410  - Cont.: Vandelson  F.: 3334-3785/3372-4336 - 3334-3768 
-H.R. CABRAL DE VASCONCELLOS NETO ME - CNPJ/CPF: 08.986.384/0001-75  
RUA T ,1021 - CIDADE UNIVERSITÁRIA - CEP: 57073-495 - Maceió-AL  -  Contato: Hélio Cabral - Telefone 82 33341674 
 

ASSISTENCIA TECNICA AUTORIZADA FABRICANTE KLR-KOHLER  NO ESTADO DO CEARÁ  
-TRATORMAQ - TRATORES,MÁQUINAS E PEÇAS LTDA. (Hermínio) 
AV. GOV. RAUL BARBOSA, 6140 - ALTO DA BALANÇA -  FORTALEZA - CE     CEP: 60.851-290 
CNPJ: 07.118.289/0001-97  CGF: 06.700.455-5 -  FONE/FAX: (85) 3257-3187 - EMAIL: tratormaq@oi.com.br 

 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA KLR-KOHLER – ESTADO DO  PIAUI  
-AGRÍCOLA BERTOQUE LTDA – CNPJ: 04387410000198 – INSC. EST.. 194543650  Contato Sócio : Sr. Sergio Bertoque dos Santos  
Fone: (89) 3562-1636 / 89 – 9973-2854 Endereço: Av. Ademar Diógenes s/n Bairro Miramar - CEP: 64900-000 - Bom Jesus do Piaui  – Piauí 
-GTM – J DA SILVA VIEIRA ME -  CNPJ: 18071745/0001-07 – INSC. MUNIC. . 457147-9  Contato  Sr. Antônio Fone: (86) 99971-6635 Endereço: 
Conjunto Novo Horizonte n° 5121 – Bairro Novo Horizonte – CEP.: 64079-010 - Teresina  – Piauí 
 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA KLR-KOHLER – ESTADO DO  RIO GRANDE DO NORTE 
HPJJ – MANUTENÇÃO HIDRAULICA E PNEUMATICA LTDA – ME - CNPJ 07.337.821/0001-6 
RUA MANUEL ADELINO217, PLANALTO 13 DE MAIO FONE 84 3312 0906 –MOSSORO- RN  
CENTER SERVICE – RUA PRESIDENTE BADEIRA, 745 BAIRRO ALECRIM FONE 84 3213 0547 – NATAL - RN 
 

 
 

São Lourenço do Sul, 15 de julho de 2025. 
___________________________________ 

Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / Gerente de Licitações 

  

KLR-KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA 

INDÚSTRIA EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

CNPJ: 92.264.472/0001-70 

INSC. ESTADUAL:  125/0047495 

mailto:tratorpeças2010@hotmail.com


  
 

DECLARAÇÃO DE DADOS 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2025 - PROCESSO ADM. N°59400.001503/2025-07 
 

 
 A empresa KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA  , CNPJ/MF Nº 92.264.472/0001-70, localizada na localidade de Santa 

Augusta 2° Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 

SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos 

Procuradores / Gerente de Licitações,  infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara: 

 
- Assume inteira responsabilidade pela veracidade dos documentos apresentados. 
- Se sujeita a todas as exigências, especificações e termos estabelecidos ne seus anexos, bem como, sob as penas cabíveis, declara 
que: 
- Não fomos considerados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas; 
- Cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, relativo ao trabalho do menor; 
- Cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme exigidos pelo Edital em referência. 
- Declara as seguintes responsabilidades: 

 

DADOS ASSSINATURA CONTRATO / ATA 

NOME: VINICIUS ALALAN DE CARVALHO 

N
o
 DE IDENTIDADE: 6060280119 SJS/II RS                 N

o
 DE CPF: 016284950-81 

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA PESSOA JURÍDICA/ PROCURADOR:  
Rua Sete n° 100 – Loteamento Paineiras – Bairro Fragata – Pelotas-RS – CEP 96050-680.  
 
      E-mail: 53- 99167-1520–98137-0714 ou 33028149- Eduardo/Vinicius  
gomezzzzs@hotmail.com , mercadosvinicius@hotmail.com 
 
 
 

 
DADOS ASSINATURA CONTRATO: VINICIUS ALALAN DE CARVALHO – SOLTEIRO, Residente na Av. Duque de Caxias 291 – 

Bloco J301 – Bairro Fragata - Pelotas – RS  - CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81. 

 
ENVIO DE EMPENHO/CONTRATO: Rua Sete n° 100 – Loteamento Paineiras – Bairro Fragata – Pelotas-RS – CEP 96050-680 
 

Fone /ZAP: 53- 99167-1520–98137-0714 ou 33028149- Eduardo/Vinicius  
E-mail: gomezzzzs@hotmail.com , mercadosvinicius@hotmail.com 
 
 

 
 

São Lourenço do Sul, 15 de julho de 2025. 
___________________________________ 

Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / Gerente de Licitações   

KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA 

INDÚSTRIA EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 92.264.472/0001-70 

INSC. ESTADUAL:  125/0047495 

mailto:gomezzzzs@hotmail.com
mailto:mercadosvinicius@hotmail.com
mailto:gomezzzzs@hotmail.com
mailto:mercadosvinicius@hotmail.com


 
DECLARAÇÃO  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2025 - PROCESSO ADM. N°59400.001503/2025-07 
 

 
 A empresa KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA  , CNPJ/MF Nº 92.264.472/0001-70, localizada na localidade de Santa 

Augusta 2° Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 

SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos 

Procuradores / Gerente de Licitações,  infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara: 

 

  DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, na forma e sob as penas impostas pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empresa menor de dezesseis anos. 

 

 
 

São Lourenço do Sul, 15 de julho de 2025. 
___________________________________ 

Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / Gerente de Licitações 
  

KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA 

INDÚSTRIA EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 92.264.472/0001-70 

INSC. ESTADUAL:  125/0047495 



 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2025 - PROCESSO ADM. N°59400.001503/2025-07 
 
 
  A empresa KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA  , CNPJ/MF Nº 92.264.472/0001-70, localizada na localidade de Santa 

Augusta 2° Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 

SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos 

Procuradores / Gerente de Licitações,  infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara: 

 sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico N° 090005/2025- DNOCS, foi elaborada de maneira independente 
pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 090005/2025, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico N° 090005/2025- DNOCS, não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico N° 090005/2025- 
DNOCS, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de 
fato do Pregão Eletrônico N° 090005/2025- DNOCS, quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico N° 090005/2025- DNOCS, não será, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Eletrônico N° 090005/2025- DNOCS antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico N° 090005/2025- DNOCS, não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do DNOCS, antes da abertura oficial das 
propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e Informações para firmá-la. 
 
 
 

 
 

São Lourenço do Sul, 15 de julho de 2025. 
___________________________________ 

Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / Gerente de Licitações 
  

KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA 

INDÚSTRIA EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 92.264.472/0001-70 

INSC. ESTADUAL:  125/0047495 



 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO  

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2025 - PROCESSO ADM. N°59400.001503/2025-07 

 
 

 A empresa KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA  , CNPJ/MF Nº 92.264.472/0001-70, localizada na localidade de Santa 

Augusta 2° Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 

SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos 

Procuradores / Gerente de Licitações,  infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara: 

 

 

  DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 
 

São Lourenço do Sul, 15 de julho de 2025. 
___________________________________ 

Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / Gerente de Licitações 
  

KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA 

INDÚSTRIA EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 92.264.472/0001-70 

INSC. ESTADUAL:  125/0047495 



DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2025 - PROCESSO ADM. N°59400.001503/2025-07 

 DECLARAÇÃO DE QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL 
 

 
   

  A empresa KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA  , CNPJ/MF Nº 92.264.472/0001-70, localizada na localidade de Santa 

Augusta 2° Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 

SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos 

Procuradores / Gerente de Licitações,  infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara: 

 
  DECLARAMOS que os Implementos Agrícolas KLR-Kohler serão entregues com a logomarca do DNOCS ATENDENDO 

PADRONIZAÇÃO VISUAL DNOCS, Silkada/Pintada/Serigrafia/Adesivada em local visível, com dimensão proporcional às dimensões do 
bem identificado, de forma a garantir a visualização rápida e clara dos termos da impressão, conforme modelo especificado nos 
Anexos, do Edital, nas máquinas de grande porte deverão ter a identificação em pelo menos dois locais distintos. 
 

Declaramos Atender os  critérios de sustentabilidade ambiental, no que couber, conforme a Instrução Normativa SLTI/MP 
nº 01/2010: 19.1.1. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme 
ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 
 
  DECLARAMOS que os Implementos KLR-Kohler atendem às recomendações da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT (Lei n.º 4.150 de 21/11/62), no que couber e, principalmente, no que diz respeito aos requisitos mínimos de qualidade, 
utilidade, resistência e segurança. 
 
  DECLARAMOS, SOB AS PENAS DA LEI, NOTADAMENTE O COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE COM A 
SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 5º DA IN/SLTI/MPOG 01/2010, RESPEITANDO AS NORMAS DE 
PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 
 

- Os materiais, quando couber, devem ser acondicionados em embalagens compostas por materiais recicláveis.  
- Os materiais atendem ao disposto nas Nomas Brasileiras - NBR, publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre 
resíduos sólidos.  
- Declaramos que a fabricante dos implementos  possui cadastro junto aos órgãos Ambientais – IBAMA  
- Conforme dispõe o Capítulo III, art. 5º, inciso III da Instrução Normativa MPOG/SLTI nº 01, de 19 de janeiro de 2010, atendem ao 
exigido o seguinte critério de sustentabilidade ambiental: "que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em 
embalagem individual adequada, com menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 
proteção durante o transporte e o armazenamento" 

 
DECLARAMOS AINDA observar os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental, no que couber, conforme a 

instrução normativa SLTI/MP nº 01/2010:  
a) Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT 

NBR – 15448-1 e 15448-2;  
b) Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus 
similares;  

c) Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem adequada, com o menor volume possível, 
que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;  

d) Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 
(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), 
bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs). 

 
 

 
 

São Lourenço do Sul, 15 de julho de 2025. 
___________________________________ 

Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / Gerente de Licitações 

 

KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA 

INDÚSTRIA EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 92.264.472/0001-70 

INSC. ESTADUAL:  125/0047495 



DECLARAÇÕES  
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2025 - PROCESSO ADM. N°59400.001503/2025-07 
 

  A empresa KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA  , CNPJ/MF Nº 92.264.472/0001-70, localizada na localidade de Santa 

Augusta 2° Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 

SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos 

Procuradores / Gerente de Licitações,  infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara que está ciente e concorda com as 

condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, 

referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP do DNOCS. 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES/IMPEDITIVOS 
 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo de PREGÃO 

ELETRÔNICO, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações. 

 
 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 
  Declara que a empresa não possui em seu Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93. 

 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO HÁ VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM O DNOCS 
 
Declara para todos os fins de direito, que os proprietários, sócios, gerentes e diretores, bem como do representante designado 

para representar a empresa neste procedimento licitatório, não possuem vínculo empregatício com o DNOCS. 
 

DECLARAÇÃO 

 Declara de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos 
do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 

 

DECLARAÇÃO 
 

Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 
funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

DECLARAÇÃO 
 

Declara sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT 
 

 

 
 

São Lourenço do Sul, 15 de julho de 2025. 
___________________________________ 

Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

 
 

 
  

KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA 

INDÚSTRIA EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 92.264.472/0001-70 

INSC. ESTADUAL:  125/0047495 



 
 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO –( FASES DE ENTREGA /PRODUÇÃO ) 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2025 - PROCESSO ADM. N°59400.001503/2025-07 
 

 A empresa KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA  , CNPJ/MF Nº 92.264.472/0001-70, localizada na localidade de Santa 

Augusta 2° Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 

SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos 

Procuradores / Gerente de Licitações,  infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara: 

 

DECLARA QUE A EXECUÇÃO DAS FASES DE ENTREGA DOS IMPLEMENTOS AGRICOLAS SE DARÁ DA SEGUINTE FORMA: 

FASE PERÍODO 

Autorização de Entrega ( OF / Empenhos ) 01 Dia 

Entrada Pedido Fábrica 02 Dias   

Separação  Estoque e/ou Produção  * De  02 a 30 Dias   

Produção  De  02 a 30 Dias  ( Equipe de Produção**) 

Departamento Faturamento 02 Dias ( Equipe Administrativa) 

Departamento Logístico ( Montagem Carga e Entrega) De 04 a 30 Dias (Frota de Caminhões fabricante Kohler) 

Montagem Implementos Kohler (No local Entrega) De 05 a 15  Dias ( Equipe fabricante Kohler) 

  

* Condicionado ao Estoque Pronto , se necessário  entra em Produção 

** Fases de Produção em Linha:  1) Entrada Demanda,  2) separação de Aço, Peça e Componentes, 3) Montagem peças de Aço e 

Chassis 4) Pintura Eletrostática Epóxi, 5) Verificação de Qualidade, 6) Acondicionamento Estoque, 7) Distribuição para Logística. 

 

  O cronograma de execução acima indicado, refere-se à realização da entrega em quantidades máximas aqui licitadas.  

Destacamos que, se o pedido dos materiais for feito com quantidades inferiores, pode sofrer alterações de acordo com a demanda. 

 

 
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente 

 
 

 
 

São Lourenço do Sul, 15 de julho de 2025. 
___________________________________ 

Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / Gerente de Licitações 
 

KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA 

INDÚSTRIA EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 92.264.472/0001-70 

INSC. ESTADUAL:  125/0047495 
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